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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a criação da Casa do Homem.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providências tem por finalidade solicitar ao Poder
Executivo Municipal a criação da Casa do Homem no município de Baixo Guandu, como
espaço especializado na promoção da saúde masculina, prevenção de doenças e realização
de atendimentos direcionados às necessidades específicas da população masculina.
 

É amplamente reconhecido que os homens, em geral, procuram os serviços de saúde
com menor frequência, o que contribui para diagnósticos tardios e o agravamento de
diversas enfermidades. A implantação da Casa do Homem permitirá o fortalecimento das
ações preventivas, a ampliação do acesso a consultas, exames e orientações, além de
incentivar o cuidado contínuo com a saúde.
 

O espaço poderá oferecer acompanhamento médico, campanhas educativas, exames
preventivos, atendimento psicológico e ações voltadas à conscientização sobre doenças
como câncer de próstata, hipertensão, diabetes e outras condições que afetam
significativamente a população masculina.
 

Além de promover a qualidade de vida e o bem-estar dos cidadãos, a iniciativa
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contribuirá para a redução dos custos com tratamentos de alta complexidade, uma vez que
a prevenção e o diagnóstico precoce são fundamentais para a eficácia dos cuidados em
saúde.
 

Diante da importância da valorização da saúde do homem e dos benefícios que a
medida proporcionará à população de Baixo Guandu, solicita-se a adoção das providências
necessárias para viabilizar a implantação da Casa do Homem em nosso município.
 
 

 
 

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Habitação ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 3 de junho de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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